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JOHNATAN DEPOLLO “MARAVILHA”, autoridade membro do Poder 

Legislativo no Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa 

presença, apresentar a seguinte Proposição: 

 

INDICAÇÃO 
 

CRIAÇÃO DE ESPAÇO DESTINADO À 

IMPLEMENTAÇÃO DE ACADEMIA PÚBLICA 

NA PRAÇA DO BAIRRO CONCEIÇÃO 
 

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade 

social e oriunda de clamor e anseio popular local.  
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PROPOSIÇÃO E JUSTIFICATIVA AO PEDIDO 

 

Faz-se necessária tal medida de proposição apresentada, ante a ausência de espaço 

destinado para a prática esportiva na modalidade musculação na pracinha do bairro 

Nossa Senhora da Conceição. Notório e Público que inúmeras praças do Município 

de Linhares possem espaço destinado a musculação, principalmente voltada à 3ª 

(terceira) idade, entretanto, infelizmente a referida praça não possui. Assim sendo, esta 

autoridade legislativa vem apresentar a seguinte Indicação e sua devida Justificativa, 

data vênia: 

 

• Preliminarmente, destaca-se que a Constituição Federal, em seu Art. 23, inciso I, 

afirma ser de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público. Não obstante, o tema também é disciplinado no Art. 

217, vejamos: “É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-

formais, como direito de cada um”. Assim sendo, data vênia, sugere-se a 

CRIAÇÃO DE ESPAÇO DESTINADO À IMPLEMENTAÇÃO DE 

ACADEMIA PÚBLICA NA PRAÇA DO BAIRRO CONCEIÇÃO. 

 

 

Nestes termos, 

 

Solicito vosso deferimento, honroso presidente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Johnatan Maravilha 

Vereador - REPUBLICANOS 
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